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ESTADO DO RIO DE JANEIRO
CÂMARA MUNICIPAL DE PETRÓPOLIS

COMISSÃO PERMANENTE DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO

PARECER CONTRÁRIO Nº 3182/2022
REFERÊNCIA: PROJETO DE LEI - PROCESSO N. 6087/2022
RELATOR: OCTAVIO SAMPAIO

 

Ementa: OBRIGA A CONTRATAÇÃO DE
MÃO DE OBRA LOCAL QUANDO DA
EXECUÇÃO DE OBRAS PÚBLICAS
PELA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA
MUNICIPAL DIRETA E INDIRETA
ORIUNDAS DE PROCESSO
LICITATÓRIO E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS.

 

 

 

Em consonância com os dispositivos elencados no Art. 52, §1º, inciso I, II e III do Regimento Interno da

Câmara Municipal de Petrópolis, segue o parecer:

I - RELATÓRIO:

Trata-se de PROJETO DE LEI de autoria dos Ilmos. Vereadores, LÉO FRANÇA E GIL MAGNO, que

“OBRIGA A CONTRATAÇÃO DE MÃO DE OBRA LOCAL QUANDO DA EXECUÇÃO DE OBRAS

PÚBLICAS PELA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL DIRETA E INDIRETA ORIUNDAS

DE PROCESSO LICITATÓRIO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.

Inicialmente, cumpre ressaltar as competências da Comissão de Constituição, Justiça e Redação,

conforme disposto pelo Art. 35, inciso I, do Regimento Interno da Câmara Municipal de Petrópolis,

vejamos:

Art. 35. Constituem campos temáticos ou áreas específicas de atividades de
cada Comissão Permanente:

I - Da Comissão de Constituição, Justiça e Redação:

a) aspectos constitucional, legal, jurídico, regimental ou de técnica legislativa
de projetos, emendas ou substitutivos sujeitos à apreciação da Casa ou de suas
Comissões, para efeito de admissibilidade e tramitação;

b) em particular, admissibilidade de propostas de emenda à Lei Orgânica
Municipal;
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c) qualquer assunto de natureza jurídica ou constitucional que lhe seja
submetido, em consulta, pelo Presidente da Câmara, pelo Plenário ou por
outra Comissão ou em razão de recurso previsto neste Regimento;

d) exercício dos poderes municipais;

e) licença de Vereador, Prefeito ou Vice-Prefeito para ausentar-se do
Município ou para interromper o exercício de suas funções;

f) desapropriações;

g) transferência temporária de sede do Governo;

h) redação do vencido e redação final das proposições em geral, ressalvado o
disposto nos §§§ 3º, 4º e 5º do art. 115;

i) e ainda opinar sobre a oportunidade ou conveniência da matéria proposta.

Com base nas competências atribuídas à Comissão de Constituição, Justiça e Redação. Segue o voto:

II - VOTO:

Cuida analisar o presente Projeto de Lei de autoria dos nobres Vereadores, Leo França e Gil Magno, que

pretende “destinar, obrigatoriamente, a Administração Pública Municipal Direta e Indireta, ao menos

setenta por cento (70%) das vagas de mão de obra a pessoas residentes no Município de Petrópolis,

quando da realização de qualquer obra pública oriunda de processo licitatório”.

Quanto à formalização do Projeto de Lei, nota-se que foi devidamente protocolado e encaminhado ao

Departamento Legislativo, cumprindo todos os requisitos do regimento interno desta Casa Legislativa.

Segundo o autor, “com essa iniciativa estaríamos em consonância com outros municípios brasileiros com

demanda semelhante e que ao invés de apenas cruzarem os braços e atribuir a culpa pelo desemprego no

país à crise nacional, teriam buscado mecanismos e ferramentas para também fazer a sua parte em defesa

dos seus trabalhadores, como Araucária (PR), Canoas (RS), Cubatão (SP), Paulínia (SP), São Sebastião

(SP) e Rio de Janeiro (RJ), dentre outros que já adotaram leis municipais no sentido de proteger e garantir

o acesso de mão de obra local aos postos de trabalho em empresas prestadoras de serviços nas respectivas

cidades”.

Com a máxima vênia à iniciativa dos nobres vereadores, entendo que o projeto em questão não deve

prosperar.

O autor citou “outros municípios brasileiros com demanda semelhante” os quais foram alvos de julgados

do Supremo Tribunal Federal  (STF), do Tribunal de Justiça de São Paulo e do Órgão Especial do TJPR.

Vejamos recurso extraordinário de representação de inconstitucionalidade   de lei complementar do

município do Rio de Janeiro:

g
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"RECURSO EXTRAORDINÁRIO COM AGRAVO. ADMINISTRATIVO.
REPRESENTAÇÃO DE INCONSTITUCIONALIDADE. LEI COMPLEMENTAR N°
150/2015. MUNICÍPIO DO RIO DE JANEIRO.  RESERVA DE VAGAS PARA
MULHERES NAS EMPRESAS CONTRATADAS PELO MUNICÍPIO PARA
REALIZAÇÃO DE OBRAS PÚBLICAS. VÍCIO DE INICIATIVA. USURPAÇÃO DA
COMPETÊNCIA DA UNIÃO PARA LEGISLAR SOBRE NORMAS GERAIS DE
LICITAÇÃO E DIREITO DO TRABALHO. REPERCUSSÃO GERAL NÃO
EXAMINADA EM FACE DE OUTROS FUNDAMENTOS QUE OBSTAM A ADMISSÃO
DO APELO EXTREMO. AGRAVO DESPROVIDO.

DECISÃO: Trata-se de agravo nos próprios autos objetivando a reforma de decisão que
inadmitiu recurso extraordinário, manejado com arrimo na alínea a do permissivo
constitucional, contra acórdão assim ementado: "REPRESENTAÇÃO DE
INCONSTITUCIONALIDADE - LEI COMPLEMENTAR N° 150/2015 DO MUNICÍPIO
DO RIO DE JANEIRO, QUE DISPÕE ACERCA DA OBRIGATORIEDADE DE
RESERVA DE CINCO POR CENTO DE VAGAS PARA MULHERES NAS EMPRESAS
DE CONSTRUÇÃO CIVIL PRIVADAS E EMPRESAS PRESTADORAS DE SERVIÇOS
CONTRATADAS PELA PREFEITURA DO RIO DE JANEIRO PARA REALIZAÇÃO DE
OBRAS PÚBLICAS - NORMA QUE INSTITUI REGRAS GERAIS SOBRE LICITAÇÃO E
CONTRATAÇÃO ADMINISTRATIVA E DE DIREITO TRABALHISTA - VIOLAÇÃO À
RESERVA DE INICIATIVA DO CHEFE DO PODER EXECUTIVO EM MATÉRIA DA
ADMINISTRAÇÃO E AFRONTA AO PRINCÍPIO DA SEPARAÇÃO DOS PODERES -
AUSÊNCIA DE INTERESSE LOCAL - USURPAÇÃO DA COMPETÊNCIA DA UNIÃO
PARA LEGISLAR SOBRE NORMAS GERAIS DE LICITAÇÃO E DIREITO DO
TRABALHO - PROCEDÊNCIA DA REPRESENTAÇÃO PARA DECLARAR A
INCONSTITUCIONALIDADE TOTAL DA LEI N° 150/2015 DO MUNICÍPIO DO RIO
DE JANEIRO." Não foram opostos embargos de declaração. Nas razões de apelo
extremo, sustenta a preliminar de repercussão geral e, no mérito, aponta violação aos
artigos 2°, 22, I e XXVII, 30, I e II, 37, XXI, e 61, § 1º. II, da Constituição Federal. O
Tribunal a quo negou seguimento ao recurso extraordinário por entender que encontra
óbice nas Súmulas n° 280 e n° 286 do STF. É o relatório.

DECIDO. O agravo não merece prosperar. Ab initio, a repercussão geral pressupõe
recurso admissível sob o crivo dos demais requisitos constitucionais e processuais de
admissibilidade (artigo 323 do RISTF). Consectariamente, se o recurso é inadmissível
por outro motivo, não há como se pretender seja reconhecida "a repercussão geral das
questões constitucionais discutidas no caso" (artigo 102, § 3°, da CF).

Extrai-se do voto condutor do acórdão recorrido: "Conforme se observa a Lei
Complementar ora impugnada, viola os artigos 22, I e XXVII e 37, XXI, da CRFB/88, eis
que compete à União legislar acerca das normas gerais de licitação e contratação
administrativa e de Direito do Trabalho. Inegável que a Constituição da República
Federativa do Brasil estabeleceu repartição de competências legislativas, adotando o
critério da predominância do interesse. Significa dizer, que cabe à União as normas de
interesse geral, ao passo que ao Estado a de interesse regional, e finalmente, aos
Municípios, as matérias de interesse local. A norma impugnada trata de matéria relativa

g
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ao Direito do Trabalho ao dispor sobre a reserva de cinco por cento de vagas para
mulheres nas empresas de construção civil privadas e empresas prestadoras de serviços
contratadas pela Prefeitura do Rio de Janeiro para realização de obras públicas. Do
mesmo modo, a lei impugnada viola também o disposto no artigo 37, XXI,
da Constituição da República, que estabelece critério que deve ser observado de modo
geral nos contratos administrativos do Município do Rio de Janeiro relativa à
contratação de pessoal."

A decisão está de acordo com a jurisprudência desta Corte, no sentido de que compete à
União legislar, privativamente, sobre normas gerais de licitação e contratação, em todas
as modalidades, para as administrações públicas diretas, autárquicas e fundacionais da
União, Estados, Distrito Federal e Municípios, nos termos do art. 22, XXVII,
da  Constituição Federal. Nesse sentido: "Ação direta de inconstitucionalidade: L.
Distrital 3.705, de 21.11.2005, que cria  restrições a empresas que discriminarem na
contratação de mão-de-obra: inconstitucionalidade declarada. 1. Ofensa à competência
privativa da União para legislar sobre normas gerais de licitação e contratação
administrativa, em todas as modalidades, para as administrações públicas diretas,
autárquicas e fundacionais de todos os entes da Federação (CF, art. 22, XXVII) e para
dispor sobre Direito do Trabalho e inspeção do trabalho (CF, arts. 21, XXIV e 22, I). 2.
Afronta ao art. 37, XXI, da  Constituição da República  - norma de observância
compulsória pelas ordens locais - segundo o qual a disciplina legal das licitações há de
assegurar a "igualdade de condições de todos os concorrentes", o que é incompatível
com a proibição de licitar em função de um critério - o da discriminação de empregados
inscritos em cadastros restritivos de crédito -, que não tem pertinência com a exigência
de garantia do cumprimento do contrato objeto do concurso." (ADI 3.670/DF, Pleno, Rel.
Min. Sepúlveda Pertence, DJ 18/5/2007) "INCONSTITUCIONALIDADE. Ação direta.
Lei n° 2.769/2001, do Distrito Federal. Competência Legislativa. direito do trabalho.
Profissão de motoboy. Regulamentação. Inadmissibilidade. Regras sobre direito do
trabalho, condições do exercício de profissão e trânsito. Competências exclusivas da
União. Ofensa aos arts. 22, incs. I e XVI, e 23, inc. XII, da CF. Ação julgada procedente.
Precedentes. É inconstitucional a lei distrital ou estadual que disponha sobre condições
do exercício ou criação de profissão, sobretudo quando esta diga à segurança de
trânsito." (ADI 3.610, Rel. Min. Cezar Peluso, DJe 22/9/2011). Ex positis, DESPROVEJO
o agravo, com fundamento no artigo 932, VIII, do CPC/2015 c/c o artigo 21, § 1°, do
RISTF. (STF, ARE 1023066. Relator Min. LUIZ FUX, julgado em 24/02/2017, publicado
em 03/03/2017)

Na mesma esteira, destaco os seguintes julgados do Tribunal de Justiça de São Paulo. Vejamos:

“AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE - LEI MUNICIPAL N°
6.234/30.06.2015 - MUNICÍPIO DE OURINHOS - INICIATIVA PARLAMENTAR - LEI
QUE DISPÕE SOBRE A OBRIGATORIEDADE DE CONTRATAÇÃO DE SEGURO
DE RESPONSABILIDADE CIVIL PROFISSIONAL POR EMPRESAS DE
ENGENHARIA, ARQUITETURA E AGRONOMIA, OU PROFISSIONAL
AUTÔNOMO, CONTRATADOS PARA A REALIZAÇÃO DE OBRAS, PROJETOS E

g
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SERVIÇOS NO MUNICÍPIO  - INVASÃO DA COMPETÊNCIA RESERVADA AO
CHEFE DO PODER EXECUTIVO - INGERÊNCIA NA ADMINISTRAÇÃO DO
MUNICÍPIO - VÍCIO DE INICIATIVA CONFIGURADO - VIOLAÇÃO AO PRINCÍPIO
DA SEPARAÇÃO DE PODERES - AFRONTA AOS ARTIGOS 5°, 47, II, XIV E XIX E 144,
DA CONSTITUIÇÃO DO ESTADO DE SÃO PAULO - OCORRÊNCIA, ADEMAIS, DE
VÍCIO MATERIAL, POIS COMPETE PRIVATIVAMENTE À UNIÃO LEGISLAR
SOBRE NORMAS GERAIS DE LICITAÇÃO, NOS TERMOS PREVISTOS PELO
INCISO XXVII DO ARTIGO 22 DA  CONSTITUIÇÃO FEDERAL  -
INCONSTITUCIONALIDADE RECONHECIDA - AÇÃO PROCEDENTE”.

“(TJSP; Direta de Inconstitucionalidade 2001757-39.2016.8.26.0000; Relator (a): João
Negrini Filho; Órgão Julgador: Órgão Especial; Tribunal de Justiça de São Paulo - N/A;
Data do Julgamento: 22/06/2016; Data de Registro: 01/07/2016)

AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE - Lei n° 2.064, de 16 de outubro de
2015, do Município de Conchal -  Legislação que dispõe sobre a exigência de
contratação de adolescentes aprendizes pelas empresas vencedoras de licitação pública
no Município de Conchal - Matéria trabalhista - Normas gerais de licitação e
contratação - Usurpação de competência legislativa privativa da União (artigo 22,
incisos I e XXVII, da Constituição Federal) - Lei municipal de iniciativa do Legislativo
que estabelece obrigações e impõe tarefas típicas de administração ao Poder Executivo -
Inconstitucionalidade - Vício de iniciativa - Ofensa ao princípio da harmonia e
independência dos Poderes - Violação aos artigos 1°, 5°, 47, incisos II, XIV, XIX, "a" e
144, da Constituição Estadual. Pedido procedente”.

“(TJSP; Direta de Inconstitucionalidade 2055678-10.2016.8.26.0000; Relator (a):
Ricardo Anafe; Órgão Julgador: Órgão Especial; Tribunal de Justiça de São Paulo -
N/A; Data do Julgamento: 03/08/2016; Data de Registro: 04/08/2016)

"AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE - LEI N° 13.813, DE 10 DE JUNHO
DE 2016, DO MUNICÍPIO DE RIBEIRÃO PRETO QUE 'ESTABELECE A
OBRIGATORIEDADE DE GARANTIA PELAS EMPRESAS QUE PRESTAREM OU
EXECUTAREM SERVIÇOS OU OBRAS COM O PODER EXECUTIVO
MUNICIPAL'  - ATO NORMATIVO DE AUTORIA PARLAMENTAR - AUSÊNCIA DE
VÍCIO DE INICIATIVA - USURPAÇÃO DE COMPETÊNCIA PRIVATIVA DA UNIÃO
PARA LEGISLAR SOBRE NORMAS GERAIS DE LICITAÇÃO -
RECONHECIMENTO - OFENSA AO ARTIGO 22, INCISO XXVII,
DA  CONSTITUIÇÃO FEDERAL  - VIOLAÇÃO AO PACTO FEDERATIVO E AOS
ARTIGOS 1° E 144, AMBOS DA  CONSTITUIÇÃO ESTADUAL  - AÇÃO
PROCEDENTE". "Por se tratar de limitações ao poder de instauração do processo
legislativo, as hipóteses previstas no texto constitucional devem ser interpretadas
restritivamente, não havendo óbice à iniciativa de lei parlamentar que disponha sobre
regras especiais para processos licitatórios no âmbito municipal, de acordo com as
peculiaridades locais, porquanto o constituinte não restringiu o âmbito de sua
titularidade, cuidando-se, isto sim, de competência concorrente". "A edição de lei, por
determinado ente da federação, que contrarie frontalmente critérios mínimos

g
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legitimamente veiculados pela União, em sede de normas gerais, ofende diretamente o
texto constitucional. Precedentes do E. STF". "É inconstitucional a lei municipal que, em
matéria inserida na competência legislativa da União para editar regras gerais, utiliza-
se do argumento do interesse local para restringir ou ampliar as determinações contidas
em texto normativo de âmbito nacional". "O Município pode 'legislar sobre assuntos de
interesse local' e 'suplementar a legislação federal e a estadual no que couber' (artigo 30,
incisos I e II, da  Constituição Federal), devendo suas leis guardar compatibilidade
vertical com as normas editadas pelos demais entes da federação, não havendo espaço
para inovações naquilo que a União já definiu e esgotou no exercício de sua competência
privativa, sob pena de violação ao princípio federativo".

“(TJSP; Direta de Inconstitucionalidade 2194122-23.2016.8.26.0000; Relator (a):
Renato Sartorelli; Órgão Julgador: Órgão Especial; Tribunal de Justiça de São Paulo -
N/A; Data do Julgamento: 08/02/2017; Data de Registro: 09/02/2017)

Ação direta de inconstitucionalidade.  Lei n° 2.071, de 16 de outubro de 2015, de
iniciativa parlamentar, que "Dispõe sobre a obrigatoriedade por parte das empresas
que vencerem licitações municipais, divulgarem em seus sítíos eletrônicos, informações
que especifica".  Arguição de vício de iniciativa e violação à separação dos poderes.
Inocorrência. Ausência de reserva de iniciativa legislativa ao Chefe do Poder Executivo.
Princípio da publicidade e direito à informação de matéria de interesse geral dos
munícipes.  Invasão da esfera de competência da União para legislar sobre normas
gerais de licitação, a teor do disposto nos artigos 22, inciso XXVII, da CF. Ofensa à
separação dos poderes. Violação aos artigos 1° e 144 da  Constituição Estadual. Ação
procedente”.

“(TJSP; Direta de Inconstitucionalidade 2056702-73.2016.8.26.0000; Relator (a): Sérgio
Rui; Órgão Julgador: Órgão Especial; Tribunal de Justiça de São Paulo - N/A; Data do
Julgamento: 28/09/2016; Data de Registro: 06/10/2016)

Ação direta de inconstitucionalidade.  Lei n° 2.243, de 31 de agosto de 2015, do
Município de Caraguatatuba. Empresas de construção. Obrigatoriedade de contratação
de 70% de mão de obra local. Ofensa reflexa ou indireta ao texto constitucional não
viabiliza a instauração da jurisdição constitucional. Precedentes do E. STF. Preliminar.
Interesse processual existente, uma vez que a inicial, além de indicar a violação a
dispositivos da  Constituição do Estado, tem como parâmetro dispositivos e princípios
da Constituição Federal que são de observância obrigatória pelos Estados. Precedente
do E. STF. Tema de Repercussão Geral n. 484. Preliminar rejeitada. Ação direta de
inconstitucionalidade. Lei n° 2.243, de 31 de agosto de 2015, do Município de
Caraguatatuba.  Lei que versa sobre normas de natureza trabalhista. Transgressão da
esfera de competência do legislador federal. Inteligência dos artigos 1º, 18 e 22, inciso I,
da CF. Violação do artigo 144 da CE, norma que incorpora o princípio federativo e o
esquema de repartição de competências. Distinção, contida na norma, que se mostra
desarrazoada e discriminatória na medida em que os trabalhadores comprovadamente
residentes em Caraguatatuba têm preferência na contratação. Aplicação do artigo 111
da CE e dos artigos 3°, inciso IV, e 5°, caput e inciso I, da CF, aplicáveis aos Municípios

g
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em razão do artigo 144 da CE. Ainda, o fomento da atividade econômica incumbe ao
Poder Público, na forma da Constituição, mas sob esse pretexto não é possível a edição
de normas violadoras dos princípios da livre concorrência e da livre iniciativa.
Inteligência dos artigos 1°, inciso IV, e 170, caput e IV, da CF, aplicáveis aos Municípios
por força do artigo 144 da CE. Ação procedente”.

“(TJSP; Direta de Inconstitucionalidade 2179877-70.2017.8.26.0000; Relator (a): Sérgio
Rui; Órgão Julgador: Órgão Especial; Tribunal de Justiça de São Paulo - N/A; Data do
Julgamento: 14/03/2018; Data de Registro: 15/03/2018)”.

Nesse sentido, se tem mansa e remansosa a jurisprudência ao afirmar a competência que normas relativas

à direito do trabalho e emprego são de competência da União. No mais, tal normativa fere de morte os

princípios constitucionais da livre iniciativa e da ampla concorrência.

Ainda, cabe salientar que o princípio da isonomia, no processo licitatório, não pode ser exacerbado ou

mitigando. A isonomia deve ser pilar de todo o processo licitatório tanto durante o ato convocatório bem

como no processo de escolha do vencedor.

Ainda, destaco a ação direta de inconstitucionalidade (ADI nº 1.747.225-2, TJPR - Órgão Especial - AI -

1507213-6 - Curitiba - Rel.: Jorge Wagih Massad - Unânime - J. 20.11.2017) votada no TJPR,

apresentada pelo Procurador-Geral de Justiça Estado do Paraná alegando que o texto da Lei 2.169/2017,

de Telêmaco Borba, fragilizava o direito fundamental à igualdade e ao trabalho, sendo, portanto,

declarada inconstitucional pelo TJPR. Vejamos:

  “AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE. LEI MUNICIPAL Nº 2.169/2017,
QUE ESTABELECEU, PARA AS EMPRESAS DE TELÊMACO BORBA, REGRA DE
RESERVA DE CONTRATAÇÃO DE MÃO DE OBRA LOCAL. VÍCIO MATERIAL.
AFRONTA AOS ARTS. Estado do Paraná PODER JUDICIÁRIO TRIBUNAL DE
JUSTIÇA Cód. 1.07.030 8 1º, III, 27, CAPUT, E 139, CAPUT, TODOS DA
CONSTITUIÇÃO ESTADUAL. VÍCIO FORMAL. OCORRÊNCIA. INICIATIVA
LEGISLATIVA PRIVATIVA DA UNIÃO. ART. 22, I, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL.
REGRA DE OBSERVÂNCIA OBRIGATÓRIA. PEDIDO PROCEDENTE. a) Por afronta
aos arts. 1º, III, 27, caput, e 139, caput, todos da Constituição Estadual, e art. 22, I, da
Constituição Federal, é de se declarar a inconstitucionalidade da Lei Municipal nº
2.169/2017”

Cabe observar, ainda, que o texto da Lei 2.169/2017, de Telêmaco Borba, é de conteúdo idêntico ao

projeto de lei CMP 6087/2022 iniciada pelos nobres Vereadores desta casa, motivos suficientes para este

relator entender que o presente projeto de lei encontra-se prejudicado devido à ocorrência de flagrante

inconstitucionalidade, como amplamente reconhecida pelos julgados supra colacionados.

g
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Outro ponto a ser observado diz respeito às competências legislativas dispostas no Art. 22, inciso,

XXVII, da CRFB/88 o qual a jurisprudência majoritária tem firmado entendimento no sentido de que

cabe à União legislar sobre normas gerais de licitação. Vejamos:

Art. 22. Compete privativamente à União legislar sobre:

XXVII – normas gerais de licitação e contratação, em todas as modalidades,
para as administrações públicas diretas, autárquicas e fundacionais da União,
Estados, Distrito Federal e Municípios, obedecido o disposto no art. 37, XXI, e
para as empresas públicas e sociedades de economia mista, nos termos do art.
173, § 1°, III;

Dessa forma, os tipos de licitação, os requisitos de habilitação, as hipóteses de dispensa de licitação, os

critérios de seleção das propostas, etc., constituiriam normas gerais, de competência da União.

No que pese a importância da propositura em questão, que visa atender a demanda de trabalhadores

desempregados do nosso município oferecendo uma oportunidade de emprego, mesmo que temporário,

junto às empresas prestadoras de serviços em obras públicas no município, garantindo o acesso prioritário

de 70% de mão de obra local, a proposta não poderia ter sido apresentada pelo nobre vereador desta casa,

uma vez que não cabe aos Vereadores a iniciativa para legislar sobre normas gerais de licitação e

contratação, em todas as modalidades, para as administrações públicas, e sim privativamente à União.

Por todo o exposto, e em atenção aos aspectos jurídicos anteriormente referenciados, conclui-se que a

matéria encontra-se fora do bojo de atribuição do Poder Legislativo Municipal, sendo assim, o referido

projeto de lei revela-se inconstitucional, não devendo prosseguir para votação em plenário.

III - PARECER DA COMISSÃO:

Por todo o exposto, entendo que se trata de projeto inconstitucional. Assim, voto

DESFAVORALVELMENTE à tramitação do PROJETO DE LEI em plenário.
 Sala das Comissões em  12 de Dezembro de 2022

   

________________
OCTAVIO SAMPAIO

Vice - Presidente
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